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Unidade de apoio executivo: Ouvidoria da Mulheres e das Ações Afirmativas 

Secretária: Alessandra Pereira de Andrade 

 

 

 

 

 

 

                                                                   PARTICIPANTES  
Portaria 1919/2025 

Nome do integrante ou 
Convidado 

DESIGNAção presença 
AUSÊNCIA 

JUSTIFICADA 

Carmen Gonzalez 
Ouvidora da Mulher e 
das Ações Afirmativas 
(Coordenadora) 

​ ​ 

Lúcia Rodrigues de 
Matos 

Magistrada indicado 
pela Presidência ​ ​ 

Patrícia Fernanda Rael 
Servidora indicada pela 
Secretaria de Gestão 
de Pessoas 

​ ​ 

Taila Albuquerque 
Rodrigues Ferreira 

Servidora indicada pela 
Secretaria de Saúde e 
Assistência 

​ ​ 

Silvia Maria Longo 
Servidora indicada pela 
Secretaria de 
Segurança Institucional 

​ ​ 

Gabriela 
Lautenschlager 

Servidora Mulher eleita 
para Integrar o Comitê 
Gestor de Equidade de 
Gênero, Raça e 
Diversidade 

​ ​ 
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pauta 

 

Informes 

Assunto 1, Projeto “Maria Vai com as Suas?”; 

Assunto 2, Cronogramas das reuniões para 2026;  

Assunto 3, Grupo de WhatsApp; 

Assunto 4, Formação em Assédio Moral e Sexual para Homens; 

Assunto 5, Adesões ao projeto Banco Vermelho; 

Assunto 6, Curso de defesa pessoal para mulheres. 

 

 

DELIBERAÇÕES E RESULTADOS 
 

A reunião foi conduzida pela Dra. Carmen Gonzalez, com a presença das 

integrantes acima nominadas e registradas as deliberações, a seguir 

enumeradas. A servidora Gabriela trouxe informes sobre lançamento da 

campanha de violência contra a mulher, do Estado do Rio Grande do Sul, que 

ocorreu no Palácio Piratini, onde foi divulgado a existências de diversas ações 

que já estão ocorrendo, casas de acolhimento, parcerias com as prefeituras 

locais, para identificação e prevenção de situações de violência, aparelhamento 

da Brigada Militar, entre outros. Relatou que junto ao atendimento do DISQUE 

180, haverá pessoas capacitadas na orientação e direcionamento de possíveis 

vítimas de violência doméstica. O sistema será alimentado por IA e se chamará 

GURIA.  A ação é coordenada pela Secretaria da Mulher do Estado do RS. 

Também tivemos relatos da Campanha audiovisual, com a mesma temática, que 

está sendo divulgada pelo Estado.  

Assunto 1, A juíza Lúcia trouxe informações sobre o projeto “Maria Vai com as 

Suas?”, que estava se realizando no período de 9 a 11 de dezembro de 2025, das 
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9h às 12h, em Porto Alegre, promovido pelo Comitê de Gênero e Raça da 

Procuradoria da República, no contexto da Campanha Nacional “21 Dias de 

Ativismo pelo Fim das Violências contra a Mulher”, que consiste em oficinas 

voltadas ao enfrentamento das violências contra as mulheres, com foco especial 

nas trabalhadoras em situação de maior vulnerabilidade. Por decisão do Comitê 

de Equidade foi indicado a servidora Fernanda. Foi informado, também, que as 

demais vagas acabaram não sendo preenchidas por falta de tempo hábil para a 

organização e encaminhamentos, ficando decidido que nas próximas 

oportunidades o contato será realizado via WhatsApp para facilitar a dinâmica 

quanto a temas urgentes; 

Assunto 2, Sobre reorganização das reuniões do Subcomitê para o próximo ano, 

ficou definido que essas acontecerão com periodicidade trimestral, no mesmo dia 

das reuniões do Subcomitê de Promoção de Políticas Públicas Judiciais de 

atenção às Pessoas Idosas, que ocorrerão nos dias 13.03, 10.07, 11.09 e 11.12, 

sempre às 10h, com duração aproximada de uma hora, podendo ser de forma 

híbrida, conforme a necessidade; 

Assunto 3, Foi sugerido e aprovado a criação de um grupo de WhatsApp com as 

integrantes do Subcomitê. A mesma deliberação será tomada em relação aos 

dois Subcomitês coordenados pela Ouvidora da Mulher e das Ações Afirmativas. 

Na descrição do grupo deverá constar as datas das próximas reuniões; 

Sobre o Assunto 4, foi sugerido a construção de uma capacitação, voltada para 

homens, sobre assédio moral e sexual contra as mulheres, com convocação pelo 

Tribunal, para gestores e magistrados, a ser realizada, preferencialmente,  de 

forma presencial, em Porto Alegre. A demanda será encaminhada pela Dra. 

Carmen diretamente com o presidente do Tribunal, após a definição dos nomes 

que irão realizar a formação, palestrantes, etc; A formação poderá se realizar de 

forma on-line e deverá garantir o pagamento de diárias para participantes de fora 

de Porto Alegre. Como hipótese de realização, foi sugerido que a formação 
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fizesse parte do Encontro de Gestores e Magistrados do TRT4; Na oportunidade 

foi informado que o Tribunal conta, novamente, com um representante no projeto 

HEFORSHE, que estava com seus trabalhos paralisados, mas foi reativado neste 

ano de 2025; 

Acerca do Assunto 5, recebemos por e-mail, um pedido para instalação do 

“Banco Vermelho” no prédio onde encontra-se o Memorial do TRT4. Decidiu-se 

que será aberto um prazo para as demais unidades do Tribunal, interessadas, 

aderirem a campanha, com divulgação mediante matéria no VOX e envio de 

e-mail às direções das unidades, em nome do Subcomitê de Acolhimento de 

Vítimas de Violência Doméstica e após, enviado para os setores competentes 

para aquisição, preparação e envio dos bancos às unidades solicitantes. Será 

elaborado um minuta de e-mail e de matéria a ser divulgada pela SECOM, que 

será apreciada por este Subcomitê,  oportunamente; 

Assunto 6, a servidora Silvia trouxe informações de que já está sendo articulado 

entre servidores da área,  do Tribunal e policiais mulheres da Polícia Civil e Militar, 

para que ministrarem o curso para as mulheres do Tribunal. Será um curso com 

dicas de segurança e demonstrações de exercícios de defesa pessoal, com a 

possibilidade de uma formação continuada, se houver interesse. Os 

encaminhamentos já estão sendo feitos junto a Escola Judicial e fará parte da 

escala de formações para o próximo ano. Os encaminhamentos formais serão 

realizados em nome deste Subcomitê.  

 

 

Encaminhamentos e pendências 

Tarefa Responsável Prazo Observações 

Agendar as reuniões 
conforme determinado 

Ouvidoria   

Criar grupo de WhatsApp 
do Subcomitê 

Ouvidoria   
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PRÓXIMAS REUNIÕES 13/03/2026, 10/07/2026, 11/09/2026 e 11/12/2026 às 10h   

Ata validada por e-mail pelos(as) participantes. 

 

Enviar e-mail às unidades 
do TRT4, do interior, para 
consulta sobre o interesse 
de instalar o “banco 
Vermelho” em suas 
unidades 

Lúcia   

Solicitar a SECOM nova 
matéria falando sobre a 
campanha dos “bancos 
vermelhos” estimulando às 
unidades a aderirem à 
campanha com a instalação 
dos bancos em seus locais 
de trabalho 

Ouvidoria   

Elaboração de projeto de 
formação para homens, 
sobre assédio sexual e 
moral 

Subcomitê Fevereiro 
Março de 
2026 

 

Elaboração de projeto de 
defesa pessoal para 
mulheres 

Lúcia e Silvia   

Minuta de e-mail e matéria 
sobre a extensão da 
campanha dos Bancos 
Vermelhos 

  Lúcia    


